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Esterilização de Instrumentais Cirúrgicos (Central de Materiais e Esterilização) 
 
Com o objetivo de manter um atendimento seguro aos pacientes e garantir respaldo legal em caso de 
processo jurídico, comunicamos as seguintes decisões: 
 
1-Todos os materiais pertencentes às equipes médicas somente poderão ser utilizados se 
reprocessados na Central de Materiais e Esterilização (CME) do HIAE; 
 
2-Os materiais esterilizados em outras Instituições ou Clínicas não poderão ser utilizados no HIAE, 
devendo ser reprocessados na CME/HIAE; 
 
3-Todo material pertencente às equipes médicas será esterilizado desde que seu uso esteja 
relacionado ao procedimento agendado. O material será identificado com os dados da cirurgia a que 
se destina.  
 
4-Caso o material não seja utilizado na cirurgia:  
          - Para próximo agendamento, deverá retornar ao Arsenal da CME para nova identificação, de 
acordo com  
os dados do agendamento cirúrgico, para que a esterilização mantenha sua validade; 
 - Se retirado do HIAE, ao retornar, deverá ser reprocessado pela CME/HIAE.  
 
5- A Esterilizadora Flash será utilizada apenas em situações emergenciais (por exemplo, queda 
acidental de instrumental durante o procedimento cirúrgico). 
 
Portanto, os procedimentos para esterilização de materiais das equipes médicas na CME são: 
 
1. Entregar o material com pelo menos três horas de antecedência do horário agendado; 
2. Preparar o material (lavar e embalar) na CME por um membro da equipe médica, com auxílio de 
um colaborador da CME/HIAE; 
3. Retirar o material esterilizado no Arsenal da CME mediante apresentação do protocolo (segunda 
via).  
 
Essas ações são necessárias, pois todas as etapas do reprocessamento da CME (limpeza, 
desinfecção/esterilização e armazenamento) são validadas, permitindo também a rastreabilidade do 
processo de esterilização do material. 
 
MATERIAIS CONSIGNADOS , PRÓTESES E SÍNTESES 
 
Artigo 1: “É vedado ao médico exercer simultaneamente a medicina e a farmácia, bem como obter 
vantagem pela comercialização de medicamentos, órteses ou próteses, cuja compra decorra de 
influência direta em virtude da sua atividade profissional” (Código de Ética Médica, Capítulo VIII, 
Artigo 99 do CRM). 
 
Artigo 2: Para as cirurgias eletivas, o material deverá ser solicitado com pelo menos 72 horas de 
antecedência da data prevista para a cirurgia. 
 
Artigo 3- Os pedidos de materiais consignados solicitados com menos de 24 horas da realização do 
procedimento cirúrgico podem comprometer a confirmação do Agendamento do procedimento 
cirúrgico. Nestes casos o Centro Cirúrgico entrará em contato com os Fornecedores e verificará a 
possibilidade de encaminhamento dos materiais, em casos em que não houver a possibilidade da 
disponibilização do material devido ao curto espaço de tempo, a Equipe será comunicada da 
impossibilidade do Agendamento do Procedimento e verificação de outras alternativas. 
 
Artigo 4- Nos casos em que a compra de materiais consignados seja realizada pelo próprio cliente, 
deve-se encaminhar FAX para a Coordenação de Enfermagem do CC ou Gerente de Planejamento , 
para autorização e assinatura. Será acrescida para estes casos uma taxa de Administração variável 
definida pelo Departamento Comercial que será cobrada do paciente após a realização do 
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procedimento Cirúrgico. Em casos de dúvidas entrar em contato com o Departamento Comercial – 
ramal 50459. 
O não cumprimento deste artigo pode ocasionar problemas em relação à sistemática de cobrança 
destes materiais consignados. 
 
Artigo 3:  Nos casos de necessidade de utilização de Materiais Consignados é necessário o 
encaminhamento de FAX para a equipe do Agendamento Cirúrgico, especificando-se a Fornecedor e 
quantidade de Material ou envio de e-mail para agendamentocirurgico@einstein.br. 
 
Artigo 4:  Não serão disponibilizados quaisquer tipos de materiais, equipamentos, instrumentais e 
óticas pertencentes ao Bloco Cirúrgico para Realização de procedimentos fora da Instituição. 
 


